
Retorno do ponto de ônibus urbano para a Rua Vigário J. J. Rodrigues, altura do n.º 1.045.

CONSIDERANDO  que  anteriormente  existia  um  ponto  de  ônibus

urbano localizado na Rua Vigário J. J. Rodrigues, altura do nº 1045, utilizado diariamente

por moradores, comerciantes e usuários do transporte coletivo;

CONSIDERANDO que,  após  a  transferência  do  ponto  para  a  Rua

Torres Neves, comerciantes da região da Rua Vigário J. J. Rodrigues relataram significativa

diminuição no fluxo de pessoas, impactando diretamente a atividade econômica local;

CONSIDERANDO ainda  que  o  atual  ponto  situado  na  Rua  Torres

Neves apresenta riscos, especialmente para idosos, em razão da via ser muito íngreme,

dificultando o embarque e desembarque com segurança,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para retorno do ponto de ônibus urbano para a Rua

Vigário J. J. Rodrigues, altura do n.º 1.045.

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código BDEA-2035-4DF3-72CF

INDICAÇÃO Nº 3363/2025

DESPACHADA
32ª Sessão Ordinária - 14/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 


		2025-10-13T13:08:33+0000




